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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 

E A EMPRESA REFRI PEÇAS 

LTDA.  

 

O MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 08.095.283/0001-04, 

com sede na Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14, Centro, CEP: 59.330-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Iogo Nielson de Queiroz e Silva, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) REFRI PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

18.620.984/0001-79, com sede na Rua Augusto Monteiro, 453 - Centro – Caicó/RN, inscrito(a), 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Meryelle Mara De 

Oliveira Santos, Brasileira, inscrita no CPF/MF nº 087.132.804-65, residente e domiciliada na 

cidade de Caicó/RN, CEP 59.300-000, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a serviços de instalação, desinstalação, 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, com fornecimento 

de peças de reposição, a serem executados conforme demanda das secretarias municipais, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO UND 

 

QTD VL. UNIT VL. TOTAL 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

TROCA DE PEÇAS, LIMPEZA COMPLETA E DESINSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-

CONDICIONADO DE 7 A 46 MIL BTUS 

1 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil BTUS, 

incluindo tubulação de cobre completa de no 

mínimo 1m e no máximo 3 metros 

Serviço 104 400,75 41.678,00 

2 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 95 483,33 45.916,35 

3 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 90 532,22 47.899,80 
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4 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 71 649,89 46.142,19 

5 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 64 683,69 43.756,16 

6 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 50 843,33 42.166,50 

7 Instalação de equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS, incluindo 

tubulação de cobre completa de no mínimo 

1m e no máximo 3 metros 

Serviço 30 981,25 29.437,50 

8 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 7mil a 9 mil BTUS 

Serviço 288 192,22 55.359,36 

9 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 12 mil BTUS 

Serviço 290 185,56 

  

53.812,40 

10 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 18 mil BTUS 

Serviço 140 206,67 28.933,80 

11 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 24 mil BTUS 

Serviço 127 225,00 28.575,00 

12 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 30 mil BTUS 

Serviço 154 248,33 38.242,82 

13 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 36 mil BTUS 

Serviço 72 281,11 20.239,92 

14 Manutenção preventiva, corretiva e limpeza 

completa de equipamento de ar-

condicionado de 46 mil BTUS 

Serviço 40 332,50 13.300,00 

15 Serviço de desinstalação de equipamentos de 

ar-condicionado de 7mil a 46mil BTUS 

Serviço 283 183,33 51.882,39 

FORNECIMENTO DE ITENS DE TUBULAÇÃO E REPOSIÇÃO DE GÁS 

16 Tubulação de cobre 1/4, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 578 83,30 48.147,40 

17 Tubulação de cobre 3/8, contendo cano de 

cobre, fita PVC e cabo PP 3/1,5mm 

metro 576 84,59 48.723,84 

18 Tubulação de cobre 1/4 e 1/2 polegadas, 

contendo cano de cobre, fita PVC e cabo PP 

2,5mm 

metro 517 105,92 54.760,64 
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19 Tubulação de cobre 1/4 e 5/8 polegadas, 

contendo cano de cobre, fita PVC e cabo PP 

3/2,5mm 

metro 539 129,28 69.681,92 

20 Reposição de gás fluido refrigerante para ar-

condicionado 

kg 401 141,66 56.805,66 

FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DE AR-CONDICIONADO PARA REPOSIÇÃO 

21 Peças diversas originais provenientes de 

Revendedores Autorizados dos respectivos 

fabricantes para reposição nos equipamentos 

de ar-condicionado 

Percent

ual de 

descont

o 

1  R$                   

109.200,00 

 R$                         

109.200,00  

 
VALOR TOTAL DO LOTE 

   
974.661,65  

 PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O LOTE  18% 

 VALOR TOTAL LÍQUIDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

R$ 799.222,55 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de UM (01) ano contados da data de publicação 

na imprensa oficial do Município - FEMURN, podendo ser prorrogado por igual período, 

respeitada a vigência decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 

prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 

habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal (Cadin). 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ 799.222,55 (setecentos e noventa e nove mil, 

duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 16 de janeiro de 2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 

prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequada; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência;  

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 

o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; e 
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8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de trinta (30) dias;  

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além dos 

previstos no Termo de Referência: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com o faturamento, os 

seguintes documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 

qualificação na contratação direta; 

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.1.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.1.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
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9.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança 

e à saúde no trabalho; 

9.1.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 

9.1.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 

em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.1.24. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

9.1.25. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.1.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições 

adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.1.30. Fornecer aos seus empregados equipamentos de proteção individual (EPI) e 

equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.1.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

M
er

ye
lle

 M
ar

a 
de

 O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

- 
R

E
F

R
I P

E
Ç

A
S

 L
T

D
A

,  
- 

Io
go

 N
ie

ls
on

 d
e 

Q
ue

iro
z 

e 
S

ilv
a 

, 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

: h
ttp

s:
//p

m
ju

cu
ru

tu
.p

ro
si

pe
.c

om
/a

ss
in

ae
xa

to
-a

pi
/d

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
12

16
89

-5
14

ad
aa

6-
68

51
-4

15
f-

9e
9b

-7
39

e5
72

f4
39

e



 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
Praça João Eufrásio de Medeiros - Nº 14 – Centro - CEP.: 59.330-000 

JUCURUTU-RN – FONE/FAX: (84) 3429-2299  

CNPJ – 08.095.283/0001-04 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 041/2026 

DISPENSA n° 018/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2026 
 

9 
 

 

9.1.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.1.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor anual do contrato. 

10.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.3. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou 

depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome 

da Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN: Banco do Brasil (001), Agência 1085-5, Conta 

Corrente 5111-X.   

10.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deve-se apresentar o 

título emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 

exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 

registro no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 

anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 

definidos pelo Ministério da Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente à vigência do contrato; 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela CONTRATADA, reservando-

se a Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN o direito de averiguar a sua autenticidade. 

Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.  
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10.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, a CONTRATADA 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:  

a. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN.  

b. Objeto: Garantia de execução do Contrato Administrativo nº 041/2026. 

c. Valor: 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

10.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, a CONTRATADA deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E+ SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias; 

2. Moratória de 0,05% zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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O atraso superior a trinta (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% a 30%  

do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 11% a 

19%  do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% 

do valor do Contrato. 

11.2A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
- 

M
er

ye
lle

 M
ar

a 
de

 O
liv

ei
ra

 S
an

to
s 

- 
R

E
F

R
I P

E
Ç

A
S

 L
T

D
A

,  
- 

Io
go

 N
ie

ls
on

 d
e 

Q
ue

iro
z 

e 
S

ilv
a 

, 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

: h
ttp

s:
//p

m
ju

cu
ru

tu
.p

ro
si

pe
.c

om
/a

ss
in

ae
xa

to
-a

pi
/d

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
12

16
89

-5
14

ad
aa

6-
68

51
-4

15
f-

9e
9b

-7
39

e5
72

f4
39

e



 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE JUCURUTU/RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
Praça João Eufrásio de Medeiros - Nº 14 – Centro - CEP.: 59.330-000 

JUCURUTU-RN – FONE/FAX: (84) 3429-2299  

CNPJ – 08.095.283/0001-04 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 041/2026 

DISPENSA n° 018/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2026 
 

12 
 

 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município de Jucurutu/ RN decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

Município de Jucurutu/ RN.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, 

devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste 

prazo. 

12.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou 

na perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para 

o CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Das indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

a. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

b. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

12.12. O contrato será extinto se a contratada não apresentar, no prazo e nas condições 

estipulados, a garantia contratual de execução, prevista na CLÁUSULA DÉCIMA– 

GARANTIA DE EXECUÇÃO deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Jucurutu/ RN para o exercício financeiro 

de 2026, na dotação abaixo discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

02.002 – Secretaria Municipal de Gabinete; 03.003 – Secretaria Municipal de Recursos 

Humanos, Patrimônio e Serviços Auxiliares; 04.004- Secretaria Municipal de Finanças, 

Tributação e Planejamento;  05.005- Secretaria Municipal da Mulher; 06.006 - Sec.Mun.de 

Infraestrura, Saneamento e Serviços Urbanos; 07.007 – Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 08.008 - Secretaria Municipal do Esporte e do Turismo;  09.009 – Secretaria Municipal 

de Saúde; 10.010 – Fundo Municipal de Assistência Social; 11.011 - Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente; 13.013 -Secretaria Municipal de Licitações, 

Contratos e Compras;17.017- Secretaria Municipal do Trabalho, da Habitação e da Assistência 

Social; 18.018 - Sec Mun Segurança, Transito e Transporte. 
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II - Fontes de Recursos:  

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos;  

17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 

17050000 - Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural; 

17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e 

Gás Natural destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997: 15001001 - Recursos não Vinculados de 

Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 15001002 - Recursos não 

Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde 16000000 - 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 16210000 - Transferências Fundo a 

Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 17063110 - Transferências da 

União decorrentes de emendas parlamentares individuais 16600000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 16610000 - Transferência de 

Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 16690000 - Outros Recursos Vinculados 

à Assistência Social  17080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira 

de Recursos Minerais 16003120 Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares de bancada 16003110 Transferências da União decorrentes de emendas 

parlamentares individuais;15400000-Transferência do FUNDEB - imposto e transferência de 

impostos. 

 

III - Programa de Trabalho:  

0002 - GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 0003 - ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 0004 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 0012 - EDUCAÇÃO PARA 

TODOS 0015 - DESENVOLVIMENTO INFRA-ESTRUTURA URBANA 0010 - SAUDE 

PARA TODOS 0083 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 0008 - ASSISTENCIA SOCIAL 

A TODOS  0018 - RESPEITO E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE; 0020 - PROMOÇÃO 

A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA 0023 - INCENTIVO AO TURISMO 

REGIONAL; 0027 EDUCAÇÃO FISICA, DESPORTO E LAZER 

 

IV - Elemento de Despesa: 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

339039 - Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

 

V – Plano Interno: 

2002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE CIVIL; 2003 MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, 

PATRIMÔNIO E SERVIÇOS AUXILIARES; 2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO; 2024 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER; 2008 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E SERVIÇOS URBANOS; 2028 MANUTENÇÃO 
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DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 2011 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO; 2013 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB 30; 2202 MANUT. DAS ATIVIDADES 

DAS UNIDADES ESCOLARES COM REC.SALÁRIO EDUCAÇÃO; 2035 

MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR -FUNDEB 30; 2049 MANUTENÇÃO DO 

ENSINO PRÉ - ESCOLAR 10; 2218 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE - FUNDEB 

30; 2220 MANUTENÇÃO DO ENSINO CRECHE 25%; 2219 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

EJA -FUNDEB 30; 2228 PROGRAMA REFORÇO E RECUPERAÇÃO DE 

APRENDIZAGEM FNDE; 2238 PROGRAMA PDDE; 2221 MANUTENÇÃO BRASIL 

CARINHOSO; 2239 MANUT. ATIV.PROG. ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL ENS FUND 

ANOS INICIAIS; 2015 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

ESPORTE E LAZER; 2223 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 

BÁSICA; 2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL; 2048 

MANUT. PROG. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL; 2229 

MANUTENÇAÕ DO HOSPITAL MATERNIDADE TEREZINHA LULA DE QUEIROZ 

SANTOS; 2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE COMBATE AS 

ENDEMIAS; 2016 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 2229 

MANUTENÇÃO PROGRAMA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL;  

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA; 

2064 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MEDIA; 2097 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL; 2118 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

2023 APOIO A GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS; 2069 APOIO A GESTÃO 

DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA; 2034 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO CONSELO TUTELAR; 2020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;2039 APOIO A GESTÃO E AOS SERVIÇOS DE 

VIG.SOCIAL NO TERRITÓRIO NO AMBITO DO SUAS; 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e publicar o extrato deste contrato na imprensa oficial do Município - FEMURN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jucurutu/ RN para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Jucurutu/ RN, 13 de abril de 2026. 

 

 

Iogo Nielson de Queiroz e Silva 

Representante legal do CONTRATANTE 

(assinado digitalmente)  

 

 

Meryelle Mara De Oliveira Santos 

Representante legal do CONTRATADO 

(assinado digitalmente)  
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

 
Código de verificação: 121689-514adaa6-6851-415f-9e9b-739e572f439e

 

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia timezone)

 
 

 Meryelle Mara de Oliveira Santos - REFRI PEÇAS LTDA (CPF: 087.***.***-65), Prefeitura
Municipal de Jucurutu/RN 
 

 Iogo Nielson de Queiroz e Silva  (CPF: 061.***.***-83), Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse https://pmjucurutu.prosipe.com e informar o códgio de

verificação acima ou acessar o link abaixo:

 

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/121689_514adaa6-6851-415f-9e9b-

739e572f439e_assinado.pdf
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